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AUTÓGRAFONº51/2019
Projetode Lei Complementar nº 11/2019

Autoria do Executivo Municipal

REVOGA A LEI COMPLEMENTARNº 2.485, DE 04 DE NOVEMBRO
DE 2011, QUE AUTORIZOU A PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIBEIRÃO PRETO A CONCEDER DIREITO REAL DE USO À

ASSOCIAÇÃO DE HIDROCEFALIA E MIELOMENINGOCELE DE

RIBEIRÃO PRETO - AHME.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO. NA FORMA DA LEI,
APROVA:

Art, 1º. Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei Complementarnº 2.485,
de 04 de novembro de 2011, que autorizou a Prefeitura Municipal de

Ribeirão Preto a conceder direito real de uso à Associação de Hidrocefalia

e Miclomeningocele de RibeirãoPreto - AHME, conforme informações no

processo administrativo nº 2018.019419.0.

Art. 2º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação,

revogadasas disposições em contrário.

Ribeirão Preto,27 de marçode 2019.

LINCOLN FERNANDES
Presidente


